
Moção Nº 349/2025

A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio do Vereador Pedro Mau Mau (Pedro 

Augusto Figueiró), que subscreve este documento, vem apresentar Moção de Aplausos ao senhor 

Jorge Naldo Pereira, popularmente conhecido como Tio Pan, pelos relevantes serviços prestados 

à cultura, juventude e inclusão social em nosso município.

JUSTIFICATIVA

Tio Pan é um reconhecido produtor cultural e ativista social, cuja trajetória é 

marcada pelo compromisso com a promoção do hip hop e da cultura de rua como ferramentas 

de transformação social, especialmente entre os jovens da periferia de Itapevi.

Fundador do primeiro grupo de hip hop de Itapevi, o Black Master Rap, Tio Pan 

também criou e apoiou diversos grupos culturais locais, como Conexão F.D.R., Comando das 

Ruas, Direção de Rua, entre outros. É presidente da Associação dos Jovens Artistas de Rua de 

Itapevi (AJARI), Diretor Cultural da ADAP – Amigos da Periferia, membro da Central Única das 

Favelas (CUFA) e integrante do Fórum Permanente da Cultura do Estado de São Paulo.

Em sua vasta contribuição à cultura, coordenou o Centro de Referência da 

Juventude (CRJ), criou a primeira galeria de grafite de Itapevi, organizou a Etapa Paulista de 

Dança de Rua, que reúne grupos de mais de 30 cidades, e idealizou projetos transformadores, 

como Battle Pela Vida, Ponto de Consciência Grafite, Vem Dançar (Zumba e Ritmos) e o 1º 

Campeonato de Beatbox de Itapevi.
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Além de sua atuação local, Tio Pan representou Itapevi em intercâmbio cultural, 

sendo porta-voz da periferia ao apresentar os projetos desenvolvidos na cidade a jornalistas do 

jornal New York Times e da Folha de São Paulo, levando a realidade e as soluções de nossa 

comunidade para o mundo.

Seu trabalho incansável tem promovido a valorização dos artistas locais, inspirado 

gerações de jovens e fortalecido a identidade cultural da nossa cidade.

Diante de toda essa dedicação e impacto positivo, é justo e necessário que esta 

Casa Legislativa registre, em nome do povo de Itapevi, o reconhecimento ao legado de Tio Pan, 

aprovando a presente Moção de Aplausos como forma de valorização e incentivo à continuidade 

de sua missão cultural e social.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 10 de setembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 10 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=DPAB24D890X779MC, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: DPAB-24D8-90X7-79MC
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